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Recurso n.O 112.192 - Processo nQ 11050.001209/8.6-38

Recorrente GRANÓLEO S/A - COMÉRCIO, INDÚSTRIA DE SEMEN'l'ES OlEAGINOSAS E DERIVADOS

Recorrid DRF ..., RIO DE JANEIRO - RJ

RESOLUCAO N2 303 0474

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por GRANOLEO S/A COMERCIO, INDOSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS.

Conselho
v E!F" t.:e r- c.)
t er-lTtOf:S do

ACORDAM os I'iH?mbt-os da T(~r'cei r-i:.\ Ct:\m5:\r-a dc.1 T(:?lr'cei r'o
de Contr-ibLlintG!s~ por- I..lnanimid.;..dede votos~ a;:~m con-

julgamento do pr-ocessc em diligência à CTIC~ nos
vc.1"I:o dlJ F'el "-,,t.c:w.

•

•

•

em 30 de janeir-o de 1992

_.- Pr-E:?si dentt:?

FILHO ReI ator-

- FJb<>;CI o Fem~' }fdr'n,orõ
MIERI MARTINS BARBOSA - Pr-oc. da ~az.

E/)7 )vbsf,f"'r,dÕ

V I C","ro "'-~.1 t~E-~r.-'ACl I"E.. '" 7 MAR 1QQ?.•? I Co.;::).:;I~, - "' • L ~!' <J v t.
Participaram, ainda, do pr-esente julgamento, os seguintes
Consel hei n:l~:;':
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA FARONI,
ROSA MARTA MAGALH~ES DE OLIVEIRA, RONALDO LINDIMAR JOSE MAR-
TON e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
Ausente, justificadamente, o Cons. MILTON DE SOUZA COELHO .
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SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS

.: DRF - RIO DE JANEIRO - RJ

.: HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

•

'.

•

RE21.a.i::.6riCJ
Retornam os presentes autos de diligência

requerida à CODrdenaç~o Técnica de Intercêmbio C~mer-
cial do DECEX nos termos da Re5cluç~o ne 0303-435, cujO
teor era leio em sessâo.

Através do Oficio ne 01-459/91, o Sr. De-
legado da Receita Feder~l -- Rie Grande - RS, encami-
nhou à CTIC a supracitada diligência, sintetizando-a da
seguinte forma, verbis:

11 _00 inofnr-me Cl rOe!:nL.\lt,:\dr:ldo inquét-oii:IJ
administrativo instaurado pela CACEX contra
a empresa GRANOLEO S/A - COMERCIO E INDúS-
TRIA DE SEMENTES OLEAGIONOSAS E DERIVADOS
(conforme Oficio CACEX, cópia anexa).

emita um parecer sobre os Certi-
f i C f.:\dos de (4val i ,:\ç:~\o, ii:\nE~>:r:I!~."

Consta a seguir no processo parecer da
Assessoria Jurídica da CTIC~ cópia da Portaria n9
89/10, pela qual a entlo CACEX instaurou o inquérito
administrativo sob enfoque, além da manifestaçgc do
DEAPE - Departamento de Produtos Agropecuários daquela
C~~r.tei roa.

Lamentavelmente~ porém, as informaç5es ob-
tidas nlo satisfazem ao que inquirido pela precitada
Rescluçlo nA 0303-435~ determinada por esse Eg. Conse-
lho de Contribuintes.

Com efeito, malgrado a diligência haja sido
delib~?radr')'pay"a qUI?~.:.1 erre e=oclarooec:~?sse"da formc"lmais
fundamentada possivel: a) qual o resultado do inquérito
administrativo mencionado à fI. 55~ acostando, se for o
caso~ cópia da decisâo porventura já proferida; b) a
c:ontradiçlo entre as provas que conduziram à instau-
raçâo do inquérito supra e o prefalado Certificado de
Classificaçâo de fI. 110", nlo foi ela atendida nestes
expressos termos.

De fato, o parecer da Assessoria Juridica
dii:\CTIC con~:.=,tc.•.nte do processo alude' i? "cf.:t-tifir.:ado-:;:ode
análise laboratorial, emitidos pelas entidades su-
p(;.~rvi",í.)I'-a~; dl~ embi:.'It-oqur~~",documentos e5:toE:~<':;que hav.?!y":i am
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denunciado a ocorrência da apontada fraude, sem escla-
recer se está se referindo ao Certificado de Classifi~
ca~âo de fI. 110 ou se aos laudos particulares apreen-
didos pela fiscalização. Já a Portaria nQ 89/10 e a ma-
nifesta~go do DEAPE sâo mais exp11cit~s~ neste particu-
lar, ao fundamentarem a instauraçâo de inquérito admi-
ni.stTé.'1tivCJ na ocorl"'ência dfo:fr-al.\de n.;~e:.:por-t.3<;:.21,Devi-
dencir:ildapela.s "an<f\l.iseS:-ilabor-ii:\tor'i.=\Í<;~fe:i.t.•~<;; POI'-en,::i-'
d.?-.dedevi dam(f.'nte cl'-(;?d•.:mciada. •. ~\ Iuz do n?l ati:~dc)pc:?lC',

Del €~g.:\c::i.:\da HE!Cl':."dta F~?der'i:!ll"!lo que i-:-\utcH"'i,:'i" i-:-\con--
cluslo de que cuida-se ali dos tais laudos particulares
que arrimaram a autuaçlo.

De toda sorte~ a informaçlo trazida é in-
suficiente em face do que solicitado, vez que nlo há
qUi:':\1quer'not.:ícia ar:.er"c:ado t"es'>I_l1té:\dcldo menc:ion<..,do:in'-
quérito administrativo instaurado pela CACEX -- que se
achi::\aql.\ê."n--di:'.w'.dopronunr:.i.:\m€mtf')di:~ ProC:Lly-adtJri,,1 d<:.•.Fi:..••-
zenda Nacional --~ nem muito menos qualquer abordagem
sl;:)b,'-ec "Cc-::r-t.ifici,H.iode Classi.ficaç~a parê.\-Fin!'.:;de fis-'
cal i ;,:~aç;~~od€.~e)~por.t.af;lc"l"de fi" 11,0, EHYli 'li.delcom bc~Sf,"" e
em decorrência do art. 20, par. 22 da Lei nQ 5025/66 e
do art. 43~ par. 4e do Decrete nS 59607/66~ ne qual pe-
rito habilitado pela CACEX atesta ser do tipo 2 tJ fa-
relo de soja entâo exportado.

Destarte, e acatando às ponderar;6es apre-
sentadas por esta Coi. Camara, voto no sentido de que o
julgamento do processo seja novamente convertido em di-
ligênc:ia~ desta feita diretamente à CoordenaGão Técnica
de lnterclmbio Comercial (CTIC) do DECEX, a fim de que
tal órglo esclareça~ de forma mais fundamentada possí-
vel:
a) qual a validade, per elB~ CTIC, atribuída ac Cer-
tifi.cado de Classificaçlo para Fins de Fiscalizaçâo da
E>:p(:lrtf.H;;:i!.~CldE! +1. 1.10!,"e.mitido C:ClJTrbas12:!l)cl ar-t.• 4::::;,
par. 4Q, do Decrete nS 59.607/66, enquanto documento
comprobatório de exatidAc da identificaçâo e da classi-
ficaçâo de mercadoria submetida a despacho aduaneiro de
e~{pDr.ta(;;.lo;
b) como entende deva ser enquadrado o produto abordado
nos presentes autos, farelo de soja tostado a granel~
consoante os termos da Resoluçâo CONCEX nQ 83/73.

Sala das Sessôes~ em 30 de janeiro de 1992

.-A.í/lÁ~
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Rel2t.tor
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